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   I. INTRODUÇÃO 

  A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seu 

artigo 5º, inciso LXII, que “o preso será informado 
de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, (…)”. Tal previsão encontra respaldo ainda 
no artigo 186 do Código de Processo Penal, 
segundo o qual "o acusado será informado pelo 
juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 
de permanecer calado e de não responder 
perguntas que lhe forem formuladas”, e, ainda, no 
parágrafo único do mesmo dispositivo, que 
informa, em suma, que o silêncio não poderá ser 
interpretado em desfavor do réu. Dessa maneira, 
funda-se o direito à não autoincriminação como 
garantia constitucional, sedimentado na figura do 
princípio nemo tenetur se detergere. 
  Contudo, o debate a respeito das consequências  
de sua aplicação gera grande divergência 
doutrinária, havendo quem sustente que tal 
princípio se encontra superdimensionado pela 
interpretação jurisprudencial excessivamente 
extensiva que viria, em tese, sendo realizada. 

II. OBJETIVO 
  Identificar os critérios aptos a balizar a aplicação 
do princípio nemo tenetur se detergere, na tentativa 
de delimitar a abrangência a ele atribuída. De igual 
forma, busca-se analisar o tratamento que lhe vem 
sendo conferido em sede jurisprudencial.  
  Busca-se, assim, esclarecer as implicações do 
direito à não autoincriminação no processo penal 
brasileiro, propondo soluções a eventuais 
inconsistências identificadas em sua inserção no 
ordenamento jurídico.

V. CONCLUSÕES PARCIAIS  

  As conclusões – ainda parciais – vêm a 

demonst rar a ausência de uni formidade 
jurisprudencial na aplicação do princípio em 
comento, a gerar situação de grande insegurança 
jurídica. Ademais, observa-se que da atual 
interpretação conferida ao direito à não auto-
incriminação pela doutrina majoritária decorrem 
incompatibilidades com outras normas previstas no 
Direito processual penal brasileiro. 
  Nesse sentido, levanta-se importante 
questionamento acerca da constitucionalidade da 
agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea ‘b’, 
do Estatuto Repressor, que prevê a imposição de 
acréscimo de pena para aqueles crimes praticados 
com a finalidade de ocultar a prática de outro.
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III. METODOLOGIA 
  O método utilizado é o dedutivo, consistindo a 
técnica de pesquisa em documental e bibliográfica. 
Nesse sentido, realizado levantamento da 
bibliografia nacional e estrangeira sobre o tema, 
assim como breve análise jurisprudencial. 
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